
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO N° 1.849, 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta nos 

Processos nºs 48500.004351/2016-51 e 48500.004290/2016-21, decide: (i) indeferir o Requerimento 

Administrativo interposto pela Associação Brasileira das Empresas de Transmissão de Energia Elétrica 

– Abrate com vistas à aplicação de juros moratório e multa aos pagamentos efetuados em atraso pela 

Centrais Elétricas Brasileiras – Eletrobras, entre outubro de 2014 e marco de 2015, das parcelas devidas 

às Transmissoras a título de indenizações de Rede Básica Novas Instalações – RBNI; (ii) conhecer dos 

Recursos Administrativos Interpostos pela Eletrobras em face do Despacho nº 3.211, de 8 de dezembro 

de 2016, e do Despacho nº 84, de 13 de janeiro de 2017, para, no mérito negar-lhes provimento; (iii) 

conhecer do Recurso Administrativo Interposto pela Abrate em face do Despacho n° 84, de 2017, para, 

no mérito, negar-lhe provimento; (iv) indeferir o Requerimento Administrativo Interposto pela 

Eletrobras com vistas à suspensão cautelar do Despacho nº 84, de 2017; e (v) autorizar, de ofício, que a 

primeira parcela  da devolução objeto do item ii do Despacho nº 84, de 13 de janeiro de 2017, seja feita 

até 10 de julho de 2017. 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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